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Às onze horas e quarenta e cinco minutos, do dia primeiro do mês de outubro do ano de dois mil  
e doze, tendo por local o Plenário da Câmara de Vereadores de Itaqui, sito à rua Vereador Dr. 
João Siznando Dubal  Goulart,  nº.  942,  reuniu-se  ordinariamente  o  Poder  Legislativo,  sob  a 
Presidência do Vereador Vice-Presidente,  Senhor Márcio Luciano Veppo Palma (PP) e como 
Secretária,  a Vereadora  Aline  Portella  Coffi  (PMDB).  O  Senhor  Vice-Presidente  efetuou  a 
primeira  chamada,  sendo respondida pelos Vereadores:  Albino Vas da Costa  (PSB – Partido 
Socialista Brasileiro), Igor Bicca Ardais (PP - Partido Progressista), Éber Escobar de Almeida 
(PDT), Mara Lúcia Marques Ayub (PDT), Aline Portella Coffi (PMDB – Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro), Sérgio Vieira da Motta (PMDB), Gislaine Brum (PSB) e Lauro Luiz 
Hendges (PDT). Constatada a existência de quorum, o Senhor Presidente declarou abertos os 
trabalhos, colocando em PAUTA a apreciação a Ata nº. 042/2012, a qual não havendo nenhuma 
manifestação, foi  submetida à votação, sendo aprovada por unanimidade.  Do EXPEDIENTE 
RECEBIDO DO EXECUTIVO, constou: a) o  Ofício nº. 364, encaminhando o Projeto de Lei 
nº. 068/2012, o qual “Cria o Comitê de Investimentos dos recursos do Fundo de Aposentadoria e 
Pensão dos Servidores do Município de Itaqui”; b) o Ofício nº. 365, encaminhando o Projeto de 
Lei nº. 069/2012, que “Altera a redação do Art. 27, incluindo o parágrafo quarto ao Art. 41 e o  
Art. 46-A, na Lei Municipal nº. 3.170/2006, para o fim de estabelecer critérios para o cálculo e a  
correção dos proventos de aposentadoria por invalidez dos servidores públicos que ingressaram 
no  serviço  público  até  a  publicação  da  EC  nº.  041/2003,  conforme  estabelecido  pela  EC 
nº.  70/2012”.  Do  EXPEDIENTE  RECEBIDO  DE  OUTRAS  ORIGENS,  constou: 
a) os  Telegramas do Ministério da Saúde, comunicando a liberação de recursos financeiros do 
Fundo  Nacional  de  Saúde;  b)  os  Comunicados  do  Ministério  da  Educação,  comunicando  a 
liberação  de  recursos  financeiros  do  Fundo Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação.  Do 
EXPEDIENTE APRESENTADO PELA MESA, nada constou. Do EXPEDIENTE RECEBIDO 
DAS COMISSÕES,  constou: a) o Requerimento de  Prorrogação de trinta  dias de  prazo para 
elaboração de Pareceres aos Projetos de Lei nº s.: 047/2012 – OE - e 054/2012 - OE -, ambos de 
autoria da CJFOR;   o Requerimento de Prorrogação de quinze  dias de  prazo para elaboração de 
Parecer ao Projeto de Lei nº. 006/2012 – OL –, de autoria da CJFOR.  Em continuidade, do 
EXPEDIENTE  APRESENTADO  PELOS  VEREADORES,  constou  o  Requerimento  de 
nº.  077/2012, pelo Vereador   Márcio Luciano Veppo Palma, requerendo o envio de  Voto de 
Louvor  Associação  Itaquiense  de  Futsal  Amador  –  AIFA -,  pela  conquista  do  Campeonato 
Gaúcho de Futsal Sub-17 - 2012, na cidade de Barracão/RS. O Senhor Vice-Presidente passou a 
direção  dos  trabalhos  para  o  Senhor  Presidente,  Vereador  Lauro  Luiz  Hendges.  A seguir, 
suprimiu o espaço do PEQUENO EXPEDIENTE,  GRANDE EXPEDIENTE e ESPAÇO DAS 
LIDERANÇAS, devido a inexistência de edis e líderes de bancadas inscritos para explanar nos 
mesmos.  Além  disso,  com  a  concordância  do  Plenário,  comunicou  que  a  próxima  Sessão 
Ordinária, realizar-se-á no dia nove do corrente mês, às onze horas. E, constatou a existência de 
quorum. Iniciou a ORDEM DO DIA, onde em Discussão Preliminar, constou: o Projeto de Lei 
nº. 068/2012 – OE -, que foi encaminhado à CJFOR; o Projeto de Lei nº. 069/2012 – OE -, que 
foi encaminhado à CJFOR. Em Discussão Especial, constou: o Requerimento nº. 077/2012, não 
havendo nenhuma manifestação, foi submetido à votação, sendo aprovado por unanimidade;  o 
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Requerimento de Prorrogação de trinta  dias de  prazo para elaboração de Parecer ao Projeto de 
Lei nº. 047/2012 - OE, de autoria da CJFOR, não havendo nenhuma manifestação, foi submetido 
à votação, sendo aprovado por unanimidade; o Requerimento de Prorrogação de trinta  dias de 
prazo para elaboração de Parecer ao Projeto de Lei nº. 054/2012 - OE -, de autoria da CJFOR, 
não havendo nenhuma manifestação, foi submetido à votação, sendo aprovado por unanimidade; 
o Requerimento de Prorrogação de quinze  dias de  prazo para elaboração de Parecer ao Projeto 
de Lei nº. 006/2012 – OL –, de autoria da CJFOR,  não havendo nenhuma manifestação, foi 
submetido à votação, sendo aprovado por unanimidade. Em Explicações Pessoais, o  Vereador 
Márcio Luciano Veppo Palma felicitou o aniversariante Vereador Lauro Luiz Hendges. O Senhor 
Presidente agradeceu o cumprimento pelo seu aniversário, realizado pelo anterior edil; desejando 
boas  eleições  aos  vereadores.  Em continuidade,  agradeceu  a  DEUS e  a  presença  de  todos, 
encerrando os trabalhos da Trigésima Oitava Sessão Plenária, cuja íntegra encontra-se gravada 
no DVD nº.: 006/2012, PLENÁRIO DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI, centésimo 
quinquagésimo terceiro ano de emancipação política do Município. Do que eu, Vereadora Aline 
Portella Coffi, Secretária, determinei  fosse lavrada a  presente Ata que, depois de distribuída em 
avulsos e aprovada, será assinada por mim e pelo Senhor Presidente; sendo o término da mesma 
às doze horas e cinco minutos.
         

Ver. Lauro Luiz Hendges                                                        Verª. Aline Portella Coffi    
Presidente                                                                                 Secretária 
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